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PARECER CONJUNTO N° 708/2004 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES; E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 
862/03 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Roger Lin que proíbe, no 
âmbito do Município de São Paulo, a utilização de animais, de qualquer espécie, em 
apresentação de circos e congêneres, e dá outras providências. 
O projeto pode prosperar, visto que não encontra óbices legais, pois trata de assunto 
de predominante interesse local, estando amparado no artigo 13, I, da Lei Orgânica do 
Município 
PELA LEGALIDADE 
A Comissão de Política Urbana Metropolitana e Meio Ambiente é favorável ao projeto 
de lei, pois seu conteúdo garantirá a proteção aos animais pertencentes a circos e 
assemelhados garantindo que não sejam maltratados, como vem ocorrendo 
atualmente. 
Em relação ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes consigna voto 
favorável, tendo em vista a intenção do nobre autor de viabilizar a expressão cultural 
isenta de maus tratos. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua 
execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Sala das Comissões Reunidas em, 30/6/04 
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